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REGIMENTO DISTRITAL DE INTERACT - DISTRITO 4550 

 

Capítulo I - Regimento Distrital de Interact Club 

 

Art. 1º.  Fica denominado e criado a partir da presente data o “Regimento Distrital de 

Interact Club - Distrito 4550”, o qual irá reger normas de caráter regulamentar que 

estabelecerá a organização funcional e as diretrizes básicas de funcionamento do 

Distrito. 

 

Capítulo II - Diretrizes e Organização 
 

Art. 2º.  A organização da Representação Distrital do Interact é formada pelos clubes do 

Distrito 4.550 de Rotary International, Bahia, Brasil, representados por seus Presidentes 

em exercício. 

 

Art. 3º. A Equipe Distrital será formada pelos seguintes membros:  

  I.   Representante Distrital de Interact 

  II.  Vice-Representante Distrital de Interact 

  III. R.D.I. da última gestão 

  IV. Secretário Distrital 

  V.  Tesoureiro Distrital 

 

§1º. Só poderão fazer parte da Equipe Distrital membros que estejam 

devidamente dentro do quadro social de um clube e que estejam em dia com suas 

obrigações de sócio em seu clube, segundo Estatuto e Regimento Prescrito para o 

Interact Club, contido no Manual do Interact, ou Regimento Interno devidamente 

aprovado caso o clube o qual pertença tenha. Portanto somente ingressará na Equipe 

Distrital após reconhecimento por escrito do clube o qual pertence de que suas 

obrigações com o mesmo estão em dia. 

 

Art. 4º. Outras comissões e subcomissões distritais poderão ser criadas pelo 

Representante Distrital, a fim de permitir o bom desenvolvimento de suas atividades. 

 

§1º. Da mesma forma que poderão ser criadas também poderão ser 

extintas, bastando apenas à aprovação da maioria absoluta dos membros da Equipe 

Distrital. 

§2º. O controle fiscal deve ser compartilhado entre a Equipe Distrital e 

não poderá ser da responsabilidade de um único indivíduo. Portanto ficam como 

responsáveis diretos o Representante Distrital do Interact e o Tesoureiro do Distrito, 

somente estes terão poderes de movimentação da conta bancária. 

 

Capítulo III - Regiões do Distrito 

 

Art. 5º. O distrito está dividido da seguinte forma: 

  I. Região Norte: reunindo os clubes da grande Salvador, Lauro de Freitas 

e demais que venha surgir próximo a essas localidades. 
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  II. Região Sul: reunindo os clubes da região de Itabuna, Ilhéus, Itapetinga 

e demais que venha surgir próximo a essas localidades. 

Art. 6º. Todas as áreas do Distrito deverão ter um Representante Distrital de Área, 

sendo este o responsável pela mesma. Por sua vez, este deve ser escolhido de acordo 

com os critérios estabelecidos pela Equipe Distrital. 

Capítulo IV - Funções e Objetivos da Equipe Distrital 

 

Art. 7º. São funções e objetivos da Equipe distrital 

  I. Fomentar a criação de novos Interact Clubs no Distrito;  

II. Incentivar a ação dos Interact Clubs do Distrito, conforme as normas 

do Programa de Interact Clubs; além de incentivar a participação dos seus membros nas 

Assembléias e Conferências Multidistritais e Distritais; 

III. Auxiliar os Interact Clubs do Distrito  na  busca  de soluções para 

seus problemas;   

IV. Garantir o desenvolvimento do Distrito dentro dele e também no 

âmbito Multidistrital e Internacional. 

  V. Concentrar as informações sobre os clubes do Distrito e seus sócios 

para manter os clubes, a Comissão Rotária Distrital do Interact, ao DIIC e a sede 

mundial de RI sempre em dia com essas informações; 

VI.  Auxiliar na preparação dos Eventos Distritais;  

VII. Deliberar nos assuntos de sua competência por maioria simples 

presente dos membros do Conselho Distrital;  

VIII. Elaborar e apresentar o Plano de Atividades da Gestão, com todos 

os projetos, eventos, visitas oficiais e demais atividades; 

IX. Colocar em aprovação para aos Interact Clubs os objetivos e 

atividades para o Ano Rotário que segue, com a aprovação da maioria simples dos 

presentes;  

X. Revogar suas próprias decisões, assim como as decisões dos 

Conselhos Distritais anteriores, por maioria simples dos membros do Conselho Distrital, 

desde que todos os membros do Conselho Distrital tenham sido previamente 

comunicados sobre a reunião e os assuntos a serem tratados.  

XI. Administrar o Programa Interact no âmbito distrital e representar o 

Distrito fora dele; 

XII. Manter o intercâmbio e a boa convivência com os demais clubes e 

também promovê-la entre eles; 

XIII. Desenvolver e fazer veicular no Distrito pelo menos 3 (três) 

Boletins Distritais no ano rotário que atua; 

 

Art. 8º. Compete ao Representante Distrital de Interact Club (RDI): 

  I. Coordenar o Distrito de Interact proporcionando aos clubes: orientação, 

estímulo e inspiração. Tendo como meta principal o desenvolvimento do programa 

Interact no Distrito; 

II. Participar dos Eventos Distritais;  
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III. Presidir a REPRESE (Reunião de Presidentes, Secretários e  RDIs  do  

Distrito  4550),  em  convocação  extraordinária, o EDIC(Encontro  Distrital  de  

Interact  Clubs) e Fórum (Conferência Distrital de Interact Clubs);  

IV. Manter o R.I. informado sobre os Interact Clubs, os novos clubes e os 

desativados;  

V. Informar e orientar os clubes do Distrito que submetam à Secretaria 

do R.I. dentro do prazo estipulado o Relatório Anual do Interact;  

VI. Comunicar ao R.I. e ao Rotary Club patrocinador os casos omissos 

dos Interact Clubs para com a Representação  Distrital  de Interact Clubs, para que 

sejam tomadas as devidas providências;  

VII. Presidir o Conselho Distrital de Interact Clubs;  

VIII. Nomear para o período de seu mandato, ou seja, por 01 Ano 

Rotário: Secretário Distrital, Tesoureiro Distrital; 

IX. Administrar e controlar as operações financeiras do Distrito junto 

com o Tesoureiro Distrital e prestar contas aos clubes; 

X. Convocar, cancelar e adiar, quando necessário qualquer reunião do 

Conselho Distrital e de Eventos Distritais, em comum acordo com o clube Anfitrião;  

XI. Aconselhar e apoiar os Interact Clubs durante a implementação de 

projetos, e após a realização destes sempre solicitar relatório final do projeto; 

XII. Enviar Relatório (Mensalmente/Bimestralmente/Trimestralmente) 

informando a situação dos clubes do Distrito para cada clube, mediante envio prévio por 

parte dos clubes dos formulários e relatórios solicitados anteriormente;  

XIII. Repassar todas as informações da Representação Distrital ao RDI 

sucessor;  

XIV.  Zelar pelo patrimônio da Representação Distrital de Interact Clubs, 

bem como divulgar os materiais adquiridos pela Representação. 

  XV. Realizar ao menos uma visita oficial a cada clube do Distrito, sendo 

necessário encontrar uma data adequada para ambos (clube e RDI) e também informar 

os custos e objetivos da visita para prévia aprovação do clube quanto à data e custos. 

Essa visita será dividida em duas seções: 

a) Reunião de trabalho: onde o clube fará uma reunião fechada para 

discutir assuntos pertinentes ao distrito, metas, avanços, dificuldades. 

b) Reunião festiva ou de companheirismo: onde o RDI poderá interagir 

com os demais membros do clube em visita, bem como convidados e demais visitantes. 

 

Art. 9º. Compete ao Vice-Representante Distrital de Interact (Vice-RDI): 

 

I. Suceder o RDI, se o cargo ficar vago, por qualquer que seja a causa e, 

na ausência do RDI, presidir todas as reuniões da Equipe Distrital; 

II. Auxiliar o RDI em suas funções administrativas do Distrito; 

III. Assumir diretamente e efetivamente por renúncia, vacância ou 

retirada do RDI, por mais de 2 (dois) meses, sem o prévio consentimento da Equipe 

Distrital; 

 

Art. 10º. Compete ao Secretário Distrital: 

  I. Emitir documentos relativos à Representação Distrital;  
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II. Arquivar todos os documentos e correspondências recebidas e 

enviadas;  

    III. Manter atualizado o registro de todos os sócios dos Interact Clubs do 

Distrito;  

  IV. Fazer atas das reuniões do Conselho Distrital de Interact Clubs, 

Assembléia Distrital, Fórum Distrital e enviá-las a todos os clubes do Distrito; 

V. Manter contato permanente com os Interact Clubs do Distrito;  

VI. Manter contato periódico com o DIIC, repassando todos os dados 

disponíveis do Distrito;  

VII. Incentivar os Interact Clubs a manterem contato periódico entre si. 

VIII. Fazer veicular no Distrito pelo menos 3 (três) Boletins Distritais no 

ano rotário que atua; 

IX. Passar todos os documentos e informações referentes a sua gestão a 

seu sucessor, bem como todos os documentos e informações recebidos pela gestão 

anterior. 

 

Art. 11º. Compete ao Tesoureiro Distrital: 

  I. Ter sob sua custódia todos os fundos da Representação Distrital, 

mantendo a necessária contabilidade atualizada e depositar os fundos em conta 

bancária; 

  II. Movimentar junto com o RDI o Fundo Distrital, sempre informando 

as movimentações aos Interact Clubs do Distrito; 

  III. Apresentar mensalmente demonstrativo financeiro ao Conselho 

Distrital e aos Interact Clubs do Distrito; 

  IV. Preparar dois orçamentos da gestão para aprovação em separado: 

a) Um orçamento para justificar o valor da Taxa Distrital - uma taxa 

anual, que deverá ser parcelada de acordo com o que for estabelecido pela 

Representação Distrital a cada gestão. Esta taxa deverá ser paga à respectiva 

organização Distrital para custear a administração e o desenvolvimento do Interact no 

Distrito, chamados custos operacionais. 

b) Outro orçamento para propor o valor da Contribuição Voluntária dos 

Interact Clubs, uma contribuição para custear Atividades e Projetos do Distrito.  

V. Após seu ano de gestão encaminhar toda reserva acumulada para o 

RDI entrante de forma documentada; 

VI. Passar todos os documentos e informações referentes a sua gestão a 

seu sucessor, bem como todos os documentos e informações recebidos pela gestão 

anterior. 

 

Art. 12º. Compete ao Representante Distrital da última gestão (Ex-RDI): 

  I. Auxiliar a Equipe Distrital nas soluções dos problemas; 

  II. Servir de elo entre a atual gestão e a gestão anterior, auxiliando, 

aconselhando e procurando colaborar com a Equipe Distrital vigente; 

 

Capítulo V - REPRESE 

Art. 13º. A REPRESE de Interact Clubs do Distrito 4550 será realizada pelo menos 2 

(duas) vezes durante o Ano Rotário, em lugar situado dentro dos limites territoriais do 
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Distrito; uma na ocasião da ADIC (Assembléia Distrital de Interact Clubs) e outra 

durante a CODIC (Conferência Distrital de Interact Clubs).   

§1º. A reunião dos Presidentes e Secretários ocorrerá todos os anos na 

Conferência Distrital de Interact Clubs e caso não seja realizada na Conferência, por 

quaisquer que sejam os motivos, o Representante Distrital do Interact deverá convocar 

essa com pelo menos trinta dias de antecedência e ter a aprovação de pelo menos 2/3 

(dois terços) dos clubes referente à data e local da mesma.      

  §2º. Poderão participar na qualidade de ouvintes quaisquer membros da 

Família Rotária, sendo facultado ao Presidente da reunião determinar a retirada de 

qualquer participante, por justo motivo, acordado e autorizado pela maioria simples dos 

votos (maior que cinqüenta por cento dos presentes).      

  §3º. Na ausência do Representante Distrital do Interact assume 

diretamente o Vice-RDI. 

Art. 14º. As atas das reuniões ficarão à disposição de todos os interactianos na 

Secretaria Distrital e seguirão fotocopiadas no prazo máximo de 10 (dez) dias após a 

realização da reunião para o endereço oficial do clube e do Presidente da Comissão 

Rotária Distrital do Interact, e também em forma de documento digitado via e-mail para 

os mesmos ou a quem mais solicitar, desde que seja membro da Família Rotária. 

Art. 15º. Cabe ao Representante Distrital do Interact enviar a pauta da reunião a todos 

os clubes até 21 (vinte um) dias antes da realização da mesma para que os clubes 

possam opinar ou solicitar alteração ou inclusão na pauta em tempo hábil. 

Art. 16º. A REPRESE se realizará ainda com convocação prévia do RDI através de 

reuniões pela internet, devido às distâncias entre os clubes da região norte e sul.  

Art. 17º. A REPRESE, formada pelo Conselho Distrital e presidentes de cada clube, é o 

órgão soberano para deliberar sobre todos os assuntos do Interact a nível distrital, bem 

como traçar as diretrizes básicas para o seu funcionamento, observando os Estatutos e a 

Declaração de Normas, prescritos para Interact Club pelo Rotary International. 

Art. 18º. A REPRESE na ocasião da CODIC elegerá anualmente entre os ex e atuais 

Presidentes e Secretários dos Interact Clubs, ex e atuais Secretários Distritais e 

Tesoureiros Distritais e aqueles que tenham sido membros da Equipe Distrital do 

Interact em outros cargos por, pelo menos, 2 anos em pleno gozo de seus direitos, o 

Representante Distrital para a gestão seguinte.  

§1º. Para concorrer ao cargo de Representante Distrital, o candidato 

deverá ter as seguintes qualificações na data de sua posse no cargo: 1. Ter exercido o 

cargo de Presidente ou Secretário ou Secretário Distrital ou Tesoureiro Distrital por uma 

gestão completa ou ter exercido outros cargos da Equipe Distrital do Interact por, pelo 

menos, 2 anos; 2. Ter no máximo 18 (dezoito) anos. 
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Art. 19º. A eleição do Representante Distrital será realizada por voto aberto, sendo que 

cada clube terá direito a um voto, sendo o Representante Distrital da gestão seguinte 

àquele que obter o maior número de votos dos clubes do distrito. 

Art. 20º. A Representação do Distrito tem alternância de área, elegendo durante um ano 

um candidato da região sul e no ano seguinte um candidato da região norte. 

Art. 21º. Para maior preparação e treinamento, o candidato à gestão seguinte assume, na 

atual gestão, como Vice-Representante Distrital de Interact.  

Capítulo VI - Deliberações e Votações 

Art. 22º. A reunião de Presidentes e Secretários - REPRESE, é o órgão máximo 

deliberativo da Representação Distrital do Interact, onde apenas os Presidentes de 

clubes terão o poder de adotar decisões e votar em relação às atividades do Distrito 

4.550. 

  §1º. A participação e o direito a voto podem ser delegados pelo 

Presidente do Interact Club em exercício por procuração escrita somente a outro 

interactiano do Distrito 4.550, desde que o procurador tenha em mãos no momento da 

votação o reconhecimento por escrito do clube, de acordo com o caput deste artigo, e a 

procuração. 

Art. 23º. Serão consideradas aprovadas todas as propostas que obtiverem a maioria 

simples dos votos (maior que cinqüenta por cento dos presentes), salvo os casos 

previstos neste Regimento. 

§1º. Toda e qualquer decisão tomada na REPRESE pode ser alterada ou 

revogada. Para revogação de propostas aprovadas em REPRESE serão necessários os 

votos favoráveis à revogação ou alteração de, no mínimo, 2/3 (dois terços) do total de 

clubes e a aprovação da Comissão Rotária Distrital do Interact. 

Art. 24º. As votações serão exclusivamente por voto aberto, sendo o voto de Minerva 

dado ao Representante Distrital do Interact. 

§1º.  Caso o RDI seja presidente de seu clube o voto de Minerva caberá 

ao Vice-RDI, se esse estiver ausente ou também for presidente entrará na ordem de 

acordo entre a Equipe Distrital. 

Art. 25º. A votação de decisões que não puderem esperar a próxima REPRESE ou 

Assembléia poderá ser realizada de forma eletrônica através de voto eletrônico por e-

mail. A votação deverá ser aprovada via e-mail por 2/3 (dois terços) do total de clubes 

tendo, também, a aprovação da Comissão Rotária Distrital do Interact quanto a sua 

necessidade e importância. Ao final da votação cabe ao RDI fazer correr uma circular 

com a apuração dos votos e parecer final acerca da votação, se aprovada ou não, clubes 

votantes e seus votos. A votação deverá acontecer de acordo com o caput do Art. 22º. 



               

 
 

Regimento Distrital de Interact Club - Distrito 4550 - Bahia - Brasil 7 

  §1º.  A solicitação de votação eletrônica pode ser feita por qualquer 

membro da Equipe Distrital ou clube regularmente inscrito conforme normas previstas.  

  §2º.  Faz-se obrigatório em todo voto eletrônico a assinatura completa 

do responsável remetente e a reunião e data em que o clube decidiu o voto. 

Capítulo VII - Posse e Mandato 

Art. 26º. A gestão do RDI entrante será dada de forma automática a partir do dia 1
o
 de 

Julho do ano rotário. 

Art. 27º. A cerimônia festiva de posse do RDI entrante juntamente com a entrega do 

distintivo será realizada na Reunião de Posse que acontecerá na CODIC. 

§1º. Cabe ao RDI apresentar um calendário de visitas oficiais aos clubes 

do Distrito e informá-los com antecedência acerca de data. 

Art. 28º. O mandato do Representante Distrital do Interact (RDI) será de um ano 

rotário. 

Art. 29º.  Representantes Distritais do Interact que completarem 19 anos de idade 

durante o período de sua gestão, poderão conservar sua qualidade de sócio do clube até 

completar o mandato e poderão servir um ano mais como ex-Representante Distrital do 

Interact a fim de proporcionar continuidade de liderança no Distrito. 

Art. 30º.  O RDI Eleito escolherá os demais membros da Equipe Distrital, com exceção 

do RDI da última gestão e o vice RDI, que é o próximo RDI, até o dia 15 (quinze) de 

maio que antecede o início de sua gestão. 

§1º.  Após o prazo de 1 (um) mês, com os devidos aceites dos clubes ao 

qual pertencem os indicados e dos interactianos indicados que serão empossados com 

cargos em sua gestão, conforme normas desse regimento, o RDI eleito deverá 

comunicar a Equipe Distrital, os clubes do distrito e a Comissão Rotária Distrital do 

Interact a futura composição de sua referida Equipe. 

Capítulo VIII - Finanças Distritais 

 

Art. 31º. O Fundo Distrital deverá ser usado pela Equipe Distrital apenas para pagar as 

despesas operacionais e para financiar Projetos e Atividades do Distrito. 

Art. 32º. O pagamento dos clubes acontecerá de duas formas: 

I. Taxa Distrital - uma taxa anual, que deverá ser parcelada de acordo 

com o que for estabelecido pela Representação Distrital a cada gestão para custear a 

administração e o desenvolvimento do Interact no Distrito, chamados custos 

operacionais;         
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II. Contribuição Voluntária dos Interact Clubs - uma reserva para custear 

ou contribuir parcialmente com Atividades e Projetos do Distrito. 

Art. 33º. A Taxa Distrital será uma contribuição anual cobrada por clube e deverá ter 

orçamento aprovado por pelo menos 3/4 (três quartos) dos Interact Clubs. Os clubes 

poderão optar pela contribuição em parcela única, paga no primeiro bimestre da gestão, 

ou paga em mais de uma parcela, de acordo com o que for estabelecido pela 

Representação Distrital do ano rotário vigente. Deve ser registrada em ata a decisão do 

clube.  

§1º.  No final do ano rotário, o RDI prestará contas finais aos clubes do 

Interact do Distrito, a Equipe Distrital, a Comissão Rotária Distrital do Interact e ao 

Governador do Distrito. O saldo existente será automaticamente passado à próxima 

gestão como saldo da Taxa Distrital. 

Art. 34º. A Comissão de Finanças buscará meios de captação de verbas para auxiliar no 

caixa para Atividades e Projetos do Distrito 

Art. 35º. O Distrito de Rotary deverá prover (financiar e/ou realizar) o treinamento 

multidistrital de liderança da Equipe Distrital através de seminários multidistritais de 

treinamento de liderança ou do Treinamento Multidistrital de Representantes Distritais 

do Interact - TMRD organizado pelo DIIC. 

§1º. Onde fizer necessário um acordo mútuo de pagamento que envolva o 

Distrito de Rotary e os membros da Equipe Distrital, deverá ser estabelecido para cobrir 

essas despesas. Portanto os custos devem ser elaborados com certa antecedência, já que 

deverão ser passados ao Governador. É essencial a apresentação da proposta financeira 

ao Governador de Distrito antes do seu fechamento do plano orçamentário.   

  §2º.  Não cabe ao Fundo Distrital arcar com qualquer quantia 

decorrente do envio dos membros da Equipe Distrital aos seminários multidistritais de 

treinamento da liderança ou TMRD. 

Art. 36.  Durante a visita oficial do RDI aos clubes, as despesas de estadia e 

alimentação básicas na cidade do clube anfitrião serão de responsabilidade do referido 

clube. 

§1º. Caso o clube não ofereça estadia e alimentação básica ao RDI os 

gastos deverão ser pagos pelo próprio clube. 

Capítulo IX - Eventos Distritais 

Art. 37º. O Distrito 4550 de Interact Clubs deverá ter um mínimo de 4 (quatro) eventos 

distritais, com duração e valor a serem decididos pela Comissão Organizadora dos 

mesmos, de local dentro dos limites territoriais do distrito, escolhido com um ano de 

antecedência, na ocasião da REPRESE (Reunião de Presidentes e Secretários) de cada 

evento. 
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Art. 38º. Os Eventos Distritais têm por finalidade estimular o companheirismo entre os 

clubes do distrito, através da troca de idéias, experiências, projetos e orientações. 

Art. 39º. Os 4 (quatro) eventos distritais são os seguintes: CODIC (Conferência 

Distrital de Interact Clubs), ADIC (Assembléia Distrital de Interact Clubs), Interagindo 

Norte e Interagindo Sul. 

Art. 40º. A CODIC (Conferência Distrital de Interact Clubs) deverá ser realizado 

anualmente no mês de outubro, com o objetivo de:  

I. Reunir o maior número possível de clubes de Interact de modo a trocarem 

entre si projetos e experiências. 

II. Proporcionar a todos os interactianos oportunidades de convívio, intervenção, 

exposição de idéias, companheirismo e amizade;        

III. Avaliar a possibilidade de expansão dos clubes Interact do Distrito, admissão 

de novos sócios. 

Art. 41º. A ADIC (Assembléia Distrital de Interact Clubs) tem como objetivo a 

promoção de um treinamento para os sócios dos clubes de Interact do Distrito 4550, em 

especial para aqueles que formarão o Conselho Diretor de seus clubes durante a gestão 

seguinte, para que possam assim, exercer da melhor forma possível os seus cargos. Será 

uma oportunidade para que os interactianos troquem idéias e experiências e possam 

exercer o companheirismo, aumentando a integração entre os clubes do distrito e 

melhorando a qualidade dos mesmos. Neste evento também ocorrerá uma REPRESE 

onde os clubes deverão informar ao Representante Distrital todos os seus projetos, quer 

realizados ou por realizar. Devendo ainda ser debatidas todas as atividades distritais em 

curso, assim como os problemas dos clubes, nomeadamente ao nível da expansão do 

quadro social. Neste evento os clubes também terão a oportunidade de estarem em 

contato com o RDI entrante e discutir as questões relativas a futura gestão. 

Art. 42º. O Interagindo Norte é um evento da Área Norte com a mesma finalidade e 

objetivo da CODIC, porém um evento realizado entre os clubes desta área.  

Art. 43º. O Interagindo Sul é um evento da Área Sul com a mesma finalidade e 

objetivo da CODIC, porém um evento realizado entre os clubes desta área. 

Art. 44º. Os custos dos eventos devem ser mínimos e apropriados ao poder aquisitivo 

dos participantes. Portanto os interactianos terão uma taxa de inscrição básica, que 

inclui gastos relacionados às refeições, entretenimento e acomodação.  

Art. 45º.  Despesas e responsabilidades relacionadas ao evento: 
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§1
o
.  Todos os aspectos do evento devem ser planejados por 

interactianos, pelo RDI (que se incumbirá da coordenação geral), pelo Presidente do 

clube anfitrião, pela Comissão Rotária Distrital do Interact e pelo Rotary Club Padrinho 

do clube anfitrião.           

  §2
o
.  Os custos da conferência serão absorvidos de três formas:   

  I. Doações voluntárias que amortizam os custos;    

  II. Patrocínios que amortizam os custos;     

  III. Taxa de inscrição que cobre os custos remanescentes de refeições, 

entretenimento e acomodações.        

  §3
o
.  Deverá ser incluído R$ 1,00 (um real) no valor da inscrição de cada 

participante para ser repassado para o DIIC (Departamento de Informação de Interact 

Clubs). 

Art. 46º. Os eventos serão realizados respeitando as normas vigentes no 

REGULAMENTO DISCIPLINAR pré-estabelecido. 

 

Capítulo X - Site da Representação Distrital 

Art. 47º. O Site da Representação Distrital tem como objetivo difundir os trabalhos 

realizados pelo Representante e sua Equipe Distrital, além de ser utilizado como base de 

informações aos clubes do distrito. 

I. Fica determinado para o site da Representação Distrital o domínio: 

http://interact4550.webnode.com/        

  II. Os custos para manter e fazer todo o tipo de modificação no site serão 

provenientes do caixa da Representação Distrital.  

Capítulo XI - Disposições Gerais  

Art. 48º. Do caso de não cumprimento de obrigações: 

§1º.  Todos os interactianos, Interact Clubs e membros da Equipe 

Distrital têm o direito e devem obrigatoriamente reportar-se aos Interact Clubs do 

Distrito, a Equipe Distrital e a Comissão Rotária Distrital do Interact caso algum 

interactiano, Interact Club, membro da Equipe Distrital ou a própria Equipe Distrital 

estiver falhando ou não cumprindo suas obrigações e/ou estiverem contrariando o 

Estatuto e Regimento Prescrito para Interact, sua Declaração de Normas do Rotary 

International.           

  §2º.  Essa informação deve ser oficial e comunicada a todos da mesma 

maneira, remetida no mesmo dia e contendo um comunicado igual para todos. 

Art. 49º. Homologação do Regimento Distrital perante o Distrito Rotário 

§1º. O Governador do Distrito 4.550, Bahia, Brasil, responsável do RI 

sob a jurisdição em que se encontra esta representação e a Comissão Rotária Distrital do 

Interact deverá aprovar esse regimento em sua totalidade para que seja válido.   

  §2
o
. A homologação do Regimento Distrital do Interact pelo Governador 
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do Distrito 4.550 e pela Comissão Rotária Distrital do Interact será dada mediante as 

assinaturas do Governador do Distrito 4.550 e do Presidente da Comissão Rotária 

Distrital do Interact em exercício.         

  §3
o
.   Este Regimento só poderá ser alterado ou emendado em REPRESE 

seguindo as instruções:         

  I. A solicitação de alteração ou emenda deverá ser comunicada e pedida 

com 2 (dois) meses antes da referida REPRESE onde será apreciada e votada a 

solicitação;           

  II. A solicitação deve ter aprovação da maioria simples dos votos (maior 

que cinqüenta por cento dos presentes). Se aprovada pelos clubes será encaminhada 

imediatamente para aprovação do Governador do Distrito 4.550 e da Comissão Rotária 

Distrital do Interact. Somente após a homologação de ambos o regimento modificado 

entrará em vigor, seja alteração ou emenda, 30 (trinta) dias após data da última vista e 

aprovação;           

  III. Toda e qualquer solicitação, seja aprovada ou não, deverá ser 

imediatamente divulgada aos clubes, a Equipe Distrital, a Comissão Rotária Distrital do 

Interact e ao Governador do Distrito 4.550, após seu parecer final.  

Art. 50º. Os casos omissos deste Regimento serão decididos pelo Conselho Distrital 

devendo imediatamente ser comunicados aos Interact Clubs. 

Art. 51º.  Todos os sócios dos Interact Clubs do Distrito por aceitarem fazer parte do 

Quadro Social, concordam em aceitar os princípios do Interact Club, expressados em 

seu propósito e objetivos, concordando em cumprir os dispositivos dos Estatutos e 

Regimento Interno prescritos para Interact e do Regimento Distrital de Interact Club, e, 

somente nestas condições, terão direito aos privilégios do clube.  

§1º. Nenhum sócio será dispensado de obedecer aos Estatutos e 

Regimento Interno prescritos para Interact e do Regimento Distrital de Interact Club 

pela alegação de que não recebeu exemplares dos mesmos, ou seja, desconhecê-los. 

  §2º. Os presidentes atuais e entrantes ficam obrigados a repassarem estas 

informações ao seu Club. 

Capítulo XII - Disposições Finais 

Art. 52º. O tempo de duração da Representação Distrital do Interact é indeterminado. 

Art. 53º. Na ausência da Comissão Rotária Distrital do Interact deve se reportar 

diretamente ao Governador do Distrito 4.550 para qualquer questão referente a esse 

regimento. 

Art. 54º.  A Representação Distrital do Interact terá sede no endereço residencial do 

RDI da gestão em vigor ou onde o mesmo indicar, desde que estabelecido em ata. 

Art. 55º.  Os clubes não responderão subsidiariamente pelas ações da Representação 

Distrital do Interact. 
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Art. 56º.  São vedadas deliberações que contrariem o Estatuto e Regimento Prescrito 

para Interact, sua Declaração de Normas, o Guia para Líderes Distritais do Interact de 

Rotary International e este Regimento Distrital. 

Art. 57º.  Todos os membros da Equipe Distrital são solidários entre si e responsáveis 

diretos pelas ações, pelo patrimônio (bens e materiais) e pelo fundo distrital acumulado 

seguindo as instruções e normas deste regimento, sendo passíveis de processo 

administrativo e judicial, caso comprove-se irregularidade na gestão. 

Art. 58º.  Este regimento entra em vigor após 30 (trinta) dias de sua homologação 

segundo o Capítulo XI, Art. 49º. 
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Regimento Distrital de Interact – Distrito 4550 consolidado e aprovado em 

REPRESE, convocada e tendo sua data e pauta informadas de acordo com este 

regimento, na I votação on-line entre Presidentes, ocorrida no dia 24 de setembro de 

2009, na gestão da RDI Inaraí Nascimento Bomfim, da Presidente da Comissão Distrital 

do Interact Sirlene Martins Lacerda Lopes, e do Governador do Distrito 4.550 de Rotary 

International Luis Antonio Sousa Coelho. 

Regimento Distrital de Interact homologado no dia 29 de setembro de 2009, na 

gestão da RDI Inaraí Nascimento Bomfim, da Presidente da Comissão Distrital do 

Interact Sirlene Martins Lacerda Lopes, e do Governador do Distrito 4.550 de Rotary 

International Luis Antonio Sousa Coelho. 

Neste regimento votaram e estiveram representados os clubes: 

Interact Club Itabuna Sul – Elisa Kauark Fontes; Interact Club Lauro de Freitas 

– Camilo Moreira dos Santos Cintra; Interact Club Salvador São Bartolomeu – Lays 

Conceição Franco Fon; Interact Club Salvador Itapagipe – Cassio Oliveira Santos; 

Interact Club Salvador Costa Azul – Alex Lordello Magário. 

 

 

 

Salvador, 29 de setembro de 2009. 

 

 

 
____________________________ 

Luis Antonio Sousa Coelho   

Governador 2009/2010          

Distrito 4.550                            

(R.C. Itabuna) 

 

Rotary Club Guanambi 

____________________________ 

Inaraí Nascimento Bomfim         

RDI 2009/2010                     

Distrito 4.550                             

(I.C. Salvador São Bartolomeu) 

Rotary Club Guanambi 

____________________________      

Sirlene Martins Lacerda Lopes                           

Pres. Com. Distrital do Interact 2009/10        

Distrito 4.550                                         

(R.C. Itabuna Sul) 

 

Rotary Club Guanambi 


